LEI Nº 5.236 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder  Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 65.790,74 (sessenta e cinco mil, setecentos e noventa reais e setenta e quatro centavos) para devolução do saldo remanescente da conta corrente do CISANOR de nº 5.694-4, agência 0190-2, Banco do Brasil, aos municípios integrantes do consórcio e pagamento de despesas com auditoria.
Parágrafo único – Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1102.00.15.452.0561.061 – Destinação Final do Lixo Urbano – 4.4.90.51.00 – Obras e instalações, no valor de R$ 65.790,74 (sessenta e cinco mil setecentos e noventa reais e setenta e quatro centavos) e criar a rubrica 0901.00.10.122.0241.103 – Consórcio CISANOR – 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições, no valor de R$ 61.990,74 (sessenta e um mil, novecentos e noventa reais e setenta e quatro centavos) e 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros– pessoa Física, no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) do Orçamento Municipal vigente. 

Art. 2º - O imóvel destina-se à construção de um escritório para centralização das atividades do Asilo.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
